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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N. 56/2021 

 

Processo Administrativo Nº 80/2021 Pregão Presencial Nº. 56/2021  

 

  

 
1 - DA LICITAÇÃO 
 
O MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, com sede à Rua Angelo Toazza, 600, 
centro, SANTIAGO DO SUL, SC - CEP 89854-000, através de seu PREGOEIRO, designado pelo Decreto Nº. 
024/2017 de 02 de janeiro de 2017, comunica aos interessados que está realizando o Processo Licitatório nº. 
80/2021, na modalidade Pregão Presencial nº. 56/2021, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de conformidade com 
a Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993 e suas alterações, com vencimento previsto 
para a entrega dos envelopes nº.01, contendo os documentos para proposta e envelope nº.02 para habilitação, para 
o dia 29/10/2021 às 07:45 horas, iniciando-se a sessão pública no dia 29/10/2021  às 07:45 horas, no Centro 
Administrativo Municipal, sito à Rua Angelo Toazza, nesta cidade de SANTIAGO DO SUL-SC.  
 
2 - DO OBJETO 
 
A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição de peças que serão 
utilizadas na manutenção e reposição nos equipamentos da Secretaria de Agricultura., de acordo com as 
especificações e quantidades constantes no Anexo I – Lista de Itens, do presente Edital. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. Os envelopes contendo as propostas e os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados ao 
pregoeiro no dia, hora e local da sessão pública designados no preâmbulo deste Edital, em envelopes distintos e 
fechados. 
 
3.2. O credenciamento dos licitantes deverá ser feito através de apresentação de procuração ou carta de 
credenciamento dos representantes conforme modelo (Anexo II), cópia autenticada do contrato social ou documento 
constitutivo do licitante, Declaração de requisitos de habilitação (Anexo III) e apresentação de documento de 
identificação do representante (original e com foto). Os referidos documentos deverão ser entregues ao Pregoeiro 
sendo que os dois primeiros serão arquivados no processo e o documento de identificação será devolvido ao 
licitante. 
 
3.3 A autenticação da cópia do contrato social ou documento constitutivo do licitante, de que trata o item anterior, 
poderá ser feita por Servidor Público da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO SUL, mediante apresentação 
do original ou cópia autenticada por cartório. 
 
3.4. Toda empresa que apresentar  proposta deverá apresentar cópia autenticada do contrato social ou documento 
constitutivo do licitante e Declaração de requisitos de habilitação (Anexo III) sob pena de inabilitação sendo que a 
ausência dos demais documentos estabelecidos no item 3.2, para o credenciamento, não inabilitará o licitante, mas o 
impedirá de ofertar lances verbais, lavrando-se, em ata, o impedimento.  

 
3.5. Cada representante poderá representar um único licitante. 
 
3.6. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, enquadradas de acordo com a Lei Complementar Federal 
n°.123/2006, que tiverem interesse de gozar dos direitos constantes nos artigos 42 a 49 da referida Lei, deverão 
apresentar, fora dos envelopes n°.01 e 02, Certidão Comercial ou Registro Civil de Pessoa Jurídica emitido pela 
Junta Comercial de sua comarca. 
 
4 - DA PROPOSTA (ENVELOPE N°01) 
 
4.1. A proposta deverá ser apresentada por item em papel timbrado da Empresa, datilografada, manuscrita ou por 
impressão em sistema eletrônico de processamento de dados, podendo ainda ser utilizado o formulário pré-impresso 
anexo I do presente edital, datada, carimbada e assinada, sem emendas, rasuras ou estrelinhas, em envelope opaco 
e fechado, de forma a não permitir sua violação, constando na parte externa as seguintes indicações: 
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ENVELOPE N°.01 
DA: (EMPRESA)  
AO: MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  80/2021  – PREGÃO PRESENCIAL Nº.  56/2021 
ABERTURA: às 07:45 horas do dia 29/10/2021. 
ENVELOPE “PROPOSTA” 
 
4.2. A proposta deverá ser feita por item, indicando valores unitários e totais conforme discriminado na Lista de Itens 
(ANEXO I) deste Edital. 
 
4.2.1 A proposta deverá ser entregue em meio digital (pen drive ou e-mail para compras1@santiagodosul.sc.gov.br ) 
através do Betha Cotação.  
 
 
4.3. O prazo de validade da proposta deverá ser no mínimo de 60 dias, contados do dia da entrega do envelope 
contendo a mesma. 
 
4.4. Em caso de omissão do prazo de validade na proposta, será implicitamente considerado o prazo acima. 
 
4.5. O preço deverá ser cotado em moeda nacional. 
 
4.6. O preço ofertado será líquido, já inclusos todos os impostos fretes, e demais encargos, devendo ser discriminado 
numericamente e preferencialmente por extenso. 
 
4.7. Havendo discordância entre preços unitários e totais, resultantes de cada item, prevalecerão os primeiros.   
 
4.8. Deverá ser indicada a marca, quando houver e outros elementos necessários a perfeita identificação do Objeto 
licitado. 
 
5 - DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE N°2) 
 
5.1. A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 
 
CERTIDÃO NEGATIVA DE FGTS 
CERTIDÃO NEGATIVA FEDERAL 
CERTIDÃO NEGATIVA ESTADUAL 
CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL 
DECLARAÇÃO-INCISO V, ART.27 LEI 8666/93 E 9854/99 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
CARTÃO CNPJ 
 
5.2. Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em 01 (uma) via, em envelope fechado, constando 
na parte frontal, as seguintes indicações: 
  
ENVELOPE N°.02 
DA: (EMPRESA) 
AO: MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 80/2021  – PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2021. 
ABERTURA: às 07:45  horas do dia 29/10/2021 
ENVELOPE “HABILITAÇÃO” 
 
5.3. Toda a Documentação exigida para Habilitação deverá ser apresentada no Original, em fotocópia autenticada 
por cartório competente ou servidor da administração, ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial, exceto os 
documentos extraídos através da internet, que poderão ser consultados e verificados através dos “sites” dos quais 
foram expedidos. 
 
5.4. Os documentos sem validade expressa, considerar-se-á como sendo 180 (cento e oitenta) dias da data de sua 
emissão. 
 
6 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

mailto:compras1@santiagodosul.sc.gov.br
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6.1. Declarada a abertura da Seção pelo Pregoeiro e concluída a fase de credenciamento dos licitantes, os licitantes 
apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação deste Edital 
(ANEXO III), a referida declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes nº 01 e 02, em seguida proceder-se-á 
o encaminhamento dos envelopes de propostas e documentação às mãos dos licitantes presentes, para que 
constatem a inviolabilidade dos mesmos. 
 
6.2. O critério de julgamento deste pregão será o de MENOR PREÇO POR ITEM. O pregoeiro analisará a 
aceitabilidade das propostas.  
 
6.2.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste Edital e que forem superiores aos 
valores máximos admitidos por item.  
  
6.3. Serão classificada a proposta de menor preço e aquelas que apresentarem preços superiores em até 10% (dez 
por cento) em relação à de menor preço.  
 
6.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no item 
anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, para que seus autores 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. No caso de empate 
no preço, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 
 
6.5. No curso da sessão pública o Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
seqüencial e por item, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e assim 
sucessivamente, até a proclamação do vencedor. 
 
6.6. Na ocorrência de empate dentre os classificados para participarem dos lances verbais, participará da etapa de 
lances as duas propostas empatadas e em ordem seqüencial para esses lances, será definida por meio de sorteio. 
   
6.7. A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra ao licitante na ordem 
decrescente dos preços, sendo vedada a oferta de lances com vista ao empate, bem como a substituição da marca 
do produto que consta na proposta, ou o uso de mais de duas casas após a vírgula. 
 
6.8. O pregoeiro poderá: 
 

I - definir parâmetros ou percentagens sobre os quais os lances verbais devem ser reduzidos, podendo alterar os 
parâmetros durante a sessão; 
II - estabelecer o tempo para oferecimento dos lances verbais; 
III - permitir a comunicação dos representantes dos licitantes com terceiros não presentes à sessão através de 
aparelhos de telefone celular e outros.  

 
6.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão do licitante 
das etapas futuras de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante excluído, para 
efeito de ordenação das propostas. 
 
6.9.1. A Exclusão do licitante dentro do estabelecido no subitem anterior o impedirá para novos lances verbais, mas 
não o excluirá do certame, podendo inclusive em caso de inabilitação do licitante vencedor, vir a ser consultado pelo 
pregoeiro para negociação, desde que o segundo menor preço seja o seu e assim sucessivamente. 
 
6.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 
 
6.11.  Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e 
o valor estimado para a contratação, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor. 
 
6.12. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo pregoeiro, os licitantes manifestarem 
seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
6.13. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas para 
a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. O 
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Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo comparando-o com os valores máximos deste 
edital, fazendo dele parte integrante para todos os fins e efeitos, decidindo, motivadamente, a respeito. 
 
6.14. Sendo considerada aceitável a proposta do licitante que apresentou o menor preço, o Pregoeiro procederá à 
abertura de seu envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das condições de habilitação. 
Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto.  
 
6.15. Em caso do licitante desatender às exigências habilita tórias, o Pregoeiro o inabilitará e examinará as ofertas 
subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de 
uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. Se a oferta não for aceitável por 
apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante vencedor, com vistas a obter preço melhor. 
 
6.16. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o vencedor, proporcionando, a 
seguir, a oportunidade aos licitantes para que manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta 
desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte do licitante. A 
intenção de recorrer e motivos apresentados pelo recorrente, deverá ser registrada na ata da Sessão Pública. A 
ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á como renúncia ao direito de 
recorrer. 
 
6.17. Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro 
dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da 
documentação exigida para a habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do 
item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes. Caso haja 
necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, devendo 
ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes.  
 
7. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
7.1. Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) 
dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. Os demais licitantes, já intimados na Sessão Publica 
acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as contra-razões, que começará a 
correr do término do prazo da recorrente. 
 
7.2. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos 
recursos. 
 
7.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso, a 
adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor e o encaminhamento do processo à 
autoridade competente para a homologação. 
 
7.4. O recurso não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
7.5. O(s) recurso(s) será(ão) encaminhados ao Prefeito Municipal, devidamente informado, para apreciação e 
decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento do recurso. 
 
8. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
8.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 
   
9 - DA ENTREGA E/OU CONTRATO 
 
9.1. No prazo de até 48 (quarenta e oito horas)  a contar do recebimento da convocação para assinatura do contrato, 
o licitante deverá contratar com o Município de SANTIAGO DO SUL o objeto licitado.  
 
9.2. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato será 
convocado o licitante subseqüente na ordem de classificação para fazê-lo nas condições por ele proposta, ocasião 
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em que será realizada nova sessão pública, retomando-se a fase de habilitação, sem prejuízo de que o pregoeiro 
negocie, diretamente, com o proponente para que seja obtido preço melhor.   
 
10 - DO PAGAMENTO 
 
10.1. O MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL compromete-se a efetuar o pagamento no prazo NF após a entrega do 
objeto licitado/serviços prestados, pelo proponente. 
  
10.2 O Pagamento será efetuado através de ordem bancária e/ou depósito na conta do fornecedor, condicionado à 
apresentação de documento fiscal e produtos definitivamente aceitos e recebidos pelo Município, através de seu 
responsável. 
 
10.3 Não haverá reajuste, nem atualização dos valores. 
 
11 - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO 
 
11.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste Edital e 
Contrato, por parte do licitante vencedor, assegurará ao Município o direito de rescindir o compromisso, mediante 
notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de 
qualquer espécie para a Administração e sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

 
11.2. O Contrato poderá ser rescindido, ainda, sem prejuízo do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações: 
 
11.2.1. Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

 
a) atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material licitado; 
                             
b) entrega de material fora das especificações constantes no Objeto deste edital; 
 
c) subcontratação total ou parcial do objeto deste Edital, associação do licitante vencedor com outrem, cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 
 
d) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do 
material, assim como as de seus superiores; 
 
e) cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei 
nº 8.666/93 atualizada; 
 
f) decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
g) dissolução da empresa; 
 
h) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, 
prejudique a execução deste Contrato; 
 
j) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; e 
 
l) ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do Contrato. 
 
11.2.2. Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
 
11.2.3. Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
 
11.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela 
autoridade competente.       
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12 - PENALIDADES 
 
12.1. A Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais poderá sofrer as 
seguintes penalidades, isolada e conjuntamente: 
 
12.1.1. Advertência; 
12.1.2. Multa de 10% sobre o valor do Contrato; 
12.1.3. Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 
12.1.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição. 
12.1.5. Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada. 
 
12.2. Se a licitante, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública. 
 
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
13.2. A apresentação da proposta implica para o licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em 
vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável 
pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
13.3. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, em especial a Lei 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002. 
 
13.4. Faz parte integrante deste Edital: 
 
13.4.1. ANEXO I – Lista de Itens com os preços máximos admitidos por item/Modelo da proposta. 
13.4.2. ANEXO II – Minuta de Carta de Credenciamento; 
13.4.3. ANEXO III – Minuta de Declaração Requisitos de Habilitação; 
13.4.4. ANEXO IV – Termo de referência 
 
13.5. Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste Edital, com antecedência de 
quinze (15) minutos do horário previsto. 
 
13.6. É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e 
manifestar intenção de recorrer. 
 
13.7. Maiores informações poderão ser obtidas junto ao MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL, situada à Rua Angelo 
Toazza, de segundas à sextas-feiras, das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas, pelo telefone Nº (49) 3345-
3000 ou pelo site www.santiagodosul.sc.gov.br. 
 
SANTIAGO DO SUL, 18 de Outubro de 2021. 

 
________________________________ 

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PARECER JURÍDICO 
 

O presente edital, preenche os requisitos da Legislação Vigente, em especial a Lei 8.666/93 e 10.520/2002 e 
suas alterações. 
 Publique-se conforme determinações legais. 
 
 Este é o entendimento Salvo Melhor Juizo. 
 
 Santiago do Sul ___/____/_____. 
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ANEXO I 
 

LISTA DE ITENS COM PREÇO MÁXIMO 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 56/2021. 

 

Nome da Empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

 
Apresentamos nossa proposta para atendimento ao objeto do presente edital referente à Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de peças que serão utilizadas na manutenção e reposição nos equipamentos da 
Secretaria de Agricultura., modalidade de licitação Pregão Presencial Nº. 56/2021, acatando todas as estipulações 
consignadas, conforme abaixo:  

Objeto:  Registro de Preços para futura e eventual aquisição de peças que serão utilizadas na manutenção e 
reposição nos equipamentos da Secretaria de Agricultura. 

***Os valores deverão ser cotados por preços unitários*** 

 
Item Quantidade Unid. Marca Descrição Preço Unit. 

Máximo 
Preço Total 

1 12,00  un  Arrastador LD CG 9004 nº.6481671 (genuíno) 44,60  535,20 

2 12,00  un  Arrastador LE CG 9004 nº.6481672 (genuíno) 44,60  535,20 

3 12,00  un  Arrastador central 9004 nº 6481386 (genuíno) 44,60  535,20 

4 2,00  un  Bica completa 9004 nº.6480810 (genuíno) 1.343,00  2686,00 

5 6,00  un  Cabo comando quebra jato 9004 jf /new nº.2901308 270,00  1620,00 

6 2,00  un  Capa da correia 9004 n* 6481678 1.678,00  3356,00 

7 2,00  un  Capa da correia jf /new n* 2105678 1.678,00  3356,00 

8 3,00  un  Cilindro dentado móvel jf/new n* 2043653 581,00  1743,00 

9 5,00  un  Cilindro liso jf/new n* 2043683 212,00  1060,00 

10 10,00  un  Contra faca jf n* 20443892 93,60  936,00 

11 10,00  un  Contra faca new n* 2602351 89,00  890,00 

12 10,00  un  Contra faca dentada enferior jf/new n* 2043906 67,50  675,00 

13 10,00  un  Contra faca 9004 nº.6481704 87,20  872,00 

14 5,00  un  Correia 5v 1500 (genuíno) 790,00  3950,00 

15 5,00  un  Correia 5v 1550.(genuíno) 830,00  4150,00 

16 5,00  un  Correia 5v 1600 (genuíno) 890,00  4450,00 

17 10,00  un  Desviador central 9004 n* 6480712 48,00  480,00 

18 10,00  un  Desviador lado direito 6481814 48,00  480,00 

19 10,00  un  Desviador lado esquerdo 9004 n*6481811 48,00  480,00 

20 5,00  un  Eixo coroa 25mm 9004 n* 6481151 (genuíno) 212,00  1060,00 

21 5,00  un  Eixo coroa 30mm 9004 nº.6480607 (genuíno) 212,00  1060,00 

22 5,00  un  Eixo coroa 9004 nº.6481596 (genuíno) 250,00  1250,00 

23 5,00  un  Eixo pinhao 9004 nº.6481673 (genuíno) 205,00  1025,00 

24 5,00  un  Eixo rolo dentado 9004 nº.6481622 (genuíno) 190,80  954,00 

25 5,00  un  Eixo rolo liso 9004 nº.6480993 (genuíno) 173,70  868,50 

26 8,00  un  Eixo dianteiro menor 9004 nº.6481611 (genuíno) 199,80  1598,40 

27 8,00  un  Eixo dianteiro maior 9004 nº.6481049 (genuíno) 212,80  1702,40 

28 5,00  un  Eixo intermediario 9004 nº.6480677 (genuíno) 49,00  245,00 

29 5,00  un  Eixo do afiador 9004 n* 6486135 110,30  551,50 

30 5,00  un  Eixo da polia 9004 nº.6481115 (genuíno) 289,80  1449,00 

31 5,00  un  Eixo caixa câmbio jf n* 2048894 161,20  806,00 

32 5,00  un  Eixo cilindro dentado movel jf n* 2049270 163,80  819,00 

33 5,00  un  Eixo cilindro dentado recolhedor jf/new n* 2044010 190,40  952,00 

34 5,00  un  Eixo cilindro liso jf/new n* 2044000 484,20  2421,00 

35 5,00  un  Eixo polia cardan entalhado jf/new n* 2049492 252,00  1260,00 

36 5,00  un  Eixo rotorc/ vedação jf n* 2044040 315,00  1575,00 

37 5,00  un  Eixo engrenagem intermediaria jf/new n* 2044031 38,70  193,50 

38 5,00  un  Engrenagem z 16 25mm 9004 nº.6481150 (genuíno) 120,00  600,00 

39 5,00  un  Engrenagem z 16 30mm 9004 nº.6480625 (genuíno) 120,00  600,00 

40 5,00  un  Engrenagem Z31 9004 n* 6480579 203,00  1015,00 

41 5,00  un  Engrenagem Z46. 9004 n* 6481019 291,60  1458,00 

42 3,00  un  Engrenagem Z55 9004 n* 6480577 340,50  1021,50 

43 3,00  un  Engrenagem cilindro dentado 32D jf 164,80  494,40 

44 3,00  un  Engrenagem cilindro dentado 34D jf n* 3049265 179,50  538,50 

45 3,00  un  Engrenagem corte c8 37d n* 3048662 217,80  653,40 

46 3,00  un  Engrenagem corte c11 30d n* 3048672 208,00  624,00 
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47 3,00  un  Engrenagem intermediaria tampa 36d jf 3049439 149,00  447,00 

48 3,00  un  Engrenagem intermediaria braço 34d jf/new 3055615 148,00  444,00 

49 10,00  un  Faca rolo dianteiro serrinha 9004 nº.6486286 (genuíno) 12,00  120,00 

50 10,00  un  Faca disco rolo recolhedor 9004 nº.6482207 (genuíno) 230,00  2300,00 

51 10,00  un  Faca dpm 2 nº.6439007(genuíno) 25,00  250,00 

52 10,00  un  Faca disco corte rolo recolhedor jf/new n* 2075376 225,00  2250,00 

53 5,00  un  Jogo de faca 10pc pecus nº.6489001 (genuíno) 1.339,00  6695,00 

54 6,00  un  Jogo de faca 12pc pecus nº.6489001 (genuíno) 1.607,00  9642,00 

55 6,00  un  Jogo faca rotor jf c120 (12 pç ) n* 3105058 1.520,00  9120,00 

56 6,00  un  Jogo de faca new (12 pc ) n* 2602360 1.607,00  9642,00 

57 3,00  kt  Kit parafuso rotor jf n* 2105382 220,60  661,80 

58 2,00  kt  Kit parafuso rotor new n* 2602460 760,00  1520,00 

59 10,00  un  Lançador 9004 nº.6481065 (genuíno) 59,00  590,00 

60 10,00  un  Limpador 9004 nº.6480885 (genuíno) 18,00  180,00 

61 10,00  un  Lancador new n* 2602354 57,60  576,00 

62 5,00  un  Mancal do rolo dentado movel 9004 nº.6483134(genuíno) 93,00  465,00 

63 2,00  un  Mancal do afiador new n* 3602379 520,00  1040,00 

64 5,00  un  Mancal do cilindro dentado movel jf/new n* 3044871 75,60  378,00 

65 10,00  un  Mola da bica 9004 nº.29044509 (genuíno) 28,00  280,00 

66 10,00  un  Mola quebra jato jf /new / 9004 n* 5001169 28,00  280,00 

67 30,00  un  Parafafuso fixação rotor jf/new n* 2044948 15,00  450,00 

68 5,00  un  Pedra afiador 9004 6486138 187,00  935,00 

69 5,00  un  Pedra afiador jf n* 2048715 187,00  935,00 

70 5,00  un  Pedra afiador new n*2602375 485,00  2425,00 

71 30,00  un  Pino de seguranca jf/new/ pecus n* 45001 6,00  180,00 

72 2,00  un  Polia cardan 5v 156 x 31 x 102 mm jf n* 3101775 541,80  1083,60 

73 2,00  un  Polia cardan 5v 450 x 39 x 102 mm jf n* 3101774 1.667,00  3334,00 

74 3,00  un  quebra jato 9004 6480730 85,00  255,00 

75 3,00  un  Quebra jato jf n* 2105260 85,00  255,00 

76 10,00  un  Raspador 9004 nº.6480678 (genuíno) 86,50  865,00 

77 5,00  un  Rebolo afiador nº.6486138 (genuíno) 477,00  2385,00 

78 5,00  un  Rolo dentado 9004 6480630 653,00  3265,00 

79 5,00  un  Rolo liso 9004 6481637 486,00  2430,00 

80 5,00  un  Rolo dentado movel jf/new n* 2043653 653,00  3265,00 

81 5,00  un  Rolo liso jf/new n* 2043683 486,00  2430,00 

82 5,00  un  Rolo recolhedor direita jf n* 2101327 870,00  4350,00 

83 5,00  un  Rolo recolhedor esq. jf n* 2101328 870,00  4350,00 

84 5,00  un  Tampa mancal 9004 6481637 48,00  240,00 

85 5,00  un  Tampa mancal cilindro monel jf/new n* 3045238 51,80  259,00 

86 50,00  un  Rolamento 6.203  22,00  1100,00 

87 50,00  un  Rolamento 6.204 (genuíno) 24,00  1200,00 

88 50,00  un  Rolamento 6.205 (genuíno) 28,00  1400,00 

89 50,00  un  Rolamento 6.206 (genuíno) 38,00  1900,00 

90 50,00  un  Rolamento 6.207 (genuíno) 48,00  2400,00 

91 50,00  un  Rolamento 6.208 (genuíno) 58,00  2900,00 

92 30,00  un  Rolamento 6.304 28,00  840,00 

93 50,00  un  Rolamento 6.307. 58,00  2900,00 

94 50,00  un  Rolamento 6.308  68,00  3400,00 

95 100,00  un  Rolamento 30 204 93,00  9300,00 

96 50,00  un  Rolamento 30.206 120,00  6000,00 

97 50,00  un  Rolamento 30.207 140,00  7000,00 

98 50,00  un  Rolamento 30.208 180,00  9000,00 

99 50,00  un  Rolamento 30.209 184,00  9200,00 

100 20,00  un  Rolamento 30.210 186,00  3720,00 

101 20,00  un  Rolamento 32.207 190,00  3800,00 

102 20,00  un  Rolamento 32.208 205,00  4100,00 

103 10,00  un  Rolamento 32.210 218,00  2180,00 

104 10,00  un  Rolamento eixo21203 270,00  2700,00 

105 10,00  un  Rolamento cod-21030 198,00  1980,00 

106 30,00  un  Retentor 17 x 28 x 7 10,00  300,00 

107 30,00  un  Retentor 27 x 42 x 10 12,00  360,00 

108 40,00  un  Retentor 30 x 45 x 8 12,00  480,00 

109 40,00  un  Retentor 30 x 62 x 10 12,00  480,00 

110 40,00  un  Retentor 32 x 42 x 7 12,00  480,00 

111 40,00  un  Retentor 32 x 47 x 10 10,00  400,00 

112 40,00  un  Retentor 35 x 60 x 9 14,00  560,00 

113 40,00  un  Retentor 35 x 62 x 10 14,00  560,00 

114 40,00  un  Retentor 35 x 80 x 8 16,00  640,00 

115 40,00  un  Retentor 40 x 62 x 10 16,00  640,00 

116 30,00  un  Retentor 50 x 90 x 10 18,00  540,00 

117 30,00  un  Retentor 60 x 90 x 10 20,00  600,00 
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118 50,00  m  Corrente asa 40/01 52,00  2600,00 

119 50,00  m  Corrente asa 50/1. 68,00  3400,00 

120 50,00  m  Corrente asa 60/1 85,00  4250,00 

121 50,00  m  Corrente asa 2040. 48,00  2400,00 

122 50,00  m  Corrente asa 2050 56,00  2800,00 

123 50,00  un  Emenda asa 40/1 5,00  250,00 

124 50,00  un  Emenda asa 50/1 6,00  300,00 

125 50,00  un  Emenda asa 60/1 8,00  400,00 

126 50,00  un  Emenda asa 2040. 5,00  250,00 

127 50,00  un  Emenda asa 2050. 8,00  400,00 

128 50,00  un  Redução asa 40/1 5,00  250,00 

129 50,00  un  Redução asa 50/1 6,00  300,00 

130 50,00  un  Redução asa 60/1. 8,00  400,00 

131 50,00  un  Redução asa 2040. 6,00  300,00 

132 50,00  un  Redução asa 2050 8,00  400,00 

133 500,00  un  Graxeira 1/4 3,00  1500,00 

134 500,00  un  Graxeira 5/16.* 3,00  1500,00 

135 500,00  un  Graxeira 3/8. 4,00  2000,00 

136 500,00  un  Graxeira 1/2. 4,00  2000,00 

137 500,00  un  Graxeira M6 3,00  1500,00 

138 500,00  un  Graxeira M8 3,00  1500,00 

139 500,00  un  Graxeira M10  4,00  2000,00 

140 30,00  un  Pino cp 31/7.5 18,00  540,00 

141 30,00  un  Cruzeta cc36. 88,00  2640,00 

142 30,00  un  Cruzeta 103/1. 110,00  3300,00 

143 30,00  un  Cruzeta cc 55. 118,00  3540,00 

144 20,00  un  Luva cardan cc 20 83,00  1660,00 

145 20,00  un  Luva cardan cc 21 78,00  1560,00 

146 20,00  un  Luva cardancc 22 78,00  1560,00 

147 30,00  un  Luva cardan cc 250 117,00  3510,00 

148 20,00  un  Luva cardan cc 251 89,00  1780,00 

149 20,00  un  Luva cardan cc252 89,00  1780,00 

150 30,00  un  Luva cardan cc 50 132,00  3960,00 

151 20,00  un  Luva cardan cc 51 98,00  1960,00 

152 20,00  un  Luva cardan cc 52 98,00  1960,00 

153 10,00  un  Barra cardan cc 29  390,00  3900,00 

154 10,00  un  Barra cardan cc 58 371,00  3710,00 

155 10,00  un  Tubo cardan cc 28j 408,00  4080,00 

156 10,00  un  Tubo cardan cc 59 540,00  5400,00 

157 50,00  un  Pino elástico 5x80 5,00  250,00 

158 50,00  un  Pino elástico 8x30 6,00  300,00 

159 50,00  un  Pino elástico 8x60 8,00  400,00 

160 50,00  un  Pino elástico 8x80* 8,00  400,00 

161 50,00  un  Pino elástico 10x30 8,00  400,00 

162 50,00  un  Pino elástico 10x60 10,00  500,00 

163 50,00  un  Pino elástico 10x80 10,00  500,00 

164 50,00  un  Pino elástico 10x100 10,00  500,00 

165 50,00  un  Pino elástico 12x50 12,00  600,00 

166 50,00  un  Pino elástico 12x80* 12,00  600,00 

167 50,00  un  Quebra dedo 5/16 x 11/2 5,00  250,00 

168 50,00  un  Quebra dedo 3/8 x 2 5,00  250,00 

169 50,00  un  Quebra dedo 3/8 x 21/2  5,00  250,00 

170 50,00  un  Grampo r 4 x 90 4,00  200,00 

171 50,00  un  Grampo r 5 x 90 4,00  200,00 

172 50,00  un  Grampo r 6 x 90 6,00  300,00 

173 50,00  un  Grampo r 6 x 120 6,00  300,00 

174 30,00  un  Anel elástico e 20 4,00  120,00 

175 30,00  un  Anel elástico e 25 4,00  120,00 

176 30,00  un  Anel elástico e 30 4,00  120,00 

177 30,00  un  Anel elástico e 42 5,00  150,00 

178 30,00  un  Anel elástico e 48 6,00  180,00 

179 30,00  un  Anel elástico i 25 4,00  120,00 

180 30,00  un  Anel elástico i 30 4,00  120,00 

181 30,00  un  Anel elástico i 52 6,00  180,00 

182 30,00  un  Anel elástico i 58 8,00  240,00 

183 30,00  un  Anel elástico i 62 8,00  240,00 

184 30,00  un  Clips cabo de aço 3/8 4,50  135,00 

185 30,00  un  Clips cabo de aço 1/2 6,00  180,00 

186 30,00  un  Clips cabo de aço 5/8 9,00  270,00 

187 5,00  un  Gancho 3/8 48,00  240,00 

188 3,00  un  Gancho 1/2 118,00  354,00 
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189 30,00  un  Adesivo 12b12. 23,00  690,00 

190 10,00  un  Conector p/ engate rapido femea 1/2 x M 22 180,00  1800,00 

191 10,00  un  Conector p/ engate rapido 1/2 macho 1/2 180,00  1800,00 

192 50,00  un  Abraçadeira 32 x 44 6,00  300,00 

193 50,00  un  Abraçadeira 38 x 51 6,00  300,00 

194 30,00  un  Abraçadeira mangote 79 x 87 3´ 24,00  720,00 

195 30,00  un  Abraçadeira mangote 105 x 117 4´* 28,00  840,00 

196 10,00  m  Mangueira cristal 1/4 6,50  65,00 

197 50,00  m  Mangueira azul 3"  78,00  3900,00 

198 50,00  m  Mangueira azul 4" ** 125,00  6250,00 

199 3,00  un  Emenda mangueira 4´ 78,00  234,00 

200 20,00  un  Tinta Spray vermelho 300ml 18,00  360,00 

201 20,00  un  Tinta Spray preta 300ml 18,00  360,00 

202 20,00  un  Tinta Spray amarela 300ml 18,00  360,00 

203 10,00  un  Bico maquima graxa manual 18,00  180,00 

204 10,00  un  Micro oleo desemgripante  18,00  180,00 

205 50,00  un  Contra pino 3/16 x 1 4,00  200,00 

206 50,00  un  Contra pino 1/8 x 1 4,00  200,00 

207 50,00  un  Contra pino 1/8 x 11/2 5,00  250,00 

208 50,00  un  Contra pino 1/4 x 21/2 5,00  250,00 

209 50,00  un  Contra pino 3/16 x 2 6,00  300,00 

210 10,00  un  Roda simples aro 15 6furo 485,00  4850,00 

211 10,00  un  Roda simples aro 16 5furo 489,00  4890,00 

212 10,00  un  Roda simples aro 16 6furo 489,00  4890,00 

213 5,00  un  Alavanca bomba ipacol 38,00  190,00 

214 5,00  un  Bola bomba 55mm ipacol 89,00  445,00 

215 5,00  un  Bola bomba 70mm ipacol 95,00  475,00 

216 5,00  un  Carcaça plástica gaveta 7009 ipacal 387,20  1936,00 

217 10,00  un  Conta gota riv 510.ipacol 320,00  3200,00 

218 3,00  un  Engate rapido aluminio c/ alça 470,30  1410,90 

219 5,00  un  Engrenagem dianteira 20d  740,00  3700,00 

220 5,00  un  Niple engate rapido  110,00  550,00 

221 50,00  un  Palheta bomba ipacol 40,00  2000,00 

222 10,00  un  Porta femea engate rapido* 110,00  1100,00 

223 10,00  un  Porta macho engate rapido 110,00  1100,00 

224 5,00  un  Tampa dianteira do visor bomba ipacol 820,00  4100,00 

225 5,00  un  Tampa caixa engrenagem bomba ipacol 1.300,00  6500,00 

226 5,00  un  Tampa trazeira bomba ipacol 1.100,00  5500,00 

227 5,00  un  Visor bomba ipacal 180,00  900,00 

228 2,00  un  Esteira do distribuidor calcario cod 21032 9.100,00  18200,00 

229 3,00  un  Disco espalhador calcario 730,50  2191,50 

230 20,00  un  Palheta disco espalhar calcario 98,00  1960,00 

231 30,00  un  Disco grade recortado 20 230,00  6900,00 

232 30,00  un  Disco grade liso 20 225,00  6750,00 

233 20,00  un  Disco grade recortado 26 532,00  10640,00 

234 20,00  un  Disco grade recortado 28 606,00  12120,00 

235 5,00  un  Eixo da grade arradora 1.5/8 205 658,30  3291,50 

236 5,00  un  Eixo da grade arradora 1.5/8 210 663,00  3315,00 

237 5,00  un  Eixo da grade arradora 1.5/8 213 679,50  3397,50 

238 4,00  un  Eixo da grade arradora 1.3/4 155 730,00  2920,00 

239 4,00  un  Eixo da grade arradora 1.3/4 184 780,50  3122,00 

240 5,00  un  mancal da grade 1 5/8  520,00  2600,00 

241 5,00  un  mancal da grade 1 3/4 490,00  2450,00 

242 5,00  un  Separador disco grade 1 5/8  160,00  800,00 

243 5,00  un  Separador disco grade 1 3/4 198,00  990,00 

244 10,00  un  Porca eixo grade pesada 1 5/8 / 1 3/4 56,00  560,00 

245 10,00  un  Traca porca eixo grade 1 5/8 / 1 3/4 45,00  450,00 

246 30,00  un  Disco concavo 11"  92,00  2760,00 

247 30,00  un  Disco reto 13"  96,00  2880,00 

248 30,00  un  Disco reto 14"  123,00  3690,00 

249 30,00  un  Disco reto 15"  145,00  4350,00 

250 30,00  un  Disco reto 16"  211,00  6330,00 

251 30,00  un  Disco reto 17"  224,00  6720,00 

252 30,00  un  Disco reto 18"  264,00  7920,00 

253 10,00  un  Articulador 900005197 30,00  300,00 

254 50,00  un  Anel base diversas medidas 10,00  500,00 

255 10,00  un  Abraçadeira completa 013047002 25,00  250,00 

256 10,00  un  Banda maior 001044003 138,00  1380,00 

257 20,00  un  Bucha 001064001 6,00  120,00 

258 20,00  un  Bucha 200115002 5,00  100,00 

259 10,00  un  Caixinha semente 200043000 55,00  550,00 
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260 10,00  un  Caixa 230.200.10 900100058 38,00  380,00 

261 30,00  un  Calota 200224001 8,00  240,00 

262 30,00  un  Calota 001044002 85,00  2550,00 

263 50,00  un  Condutor flexível 23506010 22,00  1100,00 

264 50,00  un  Condutor 900100142 34,00  1700,00 

265 50,00  un  Condutor 900100091 19,00  950,00 

266 10,00  un  Coroa z40 013105003 60,00  600,00 

267 10,00  un  Cubo 001050001 28,00  280,00 

268 10,00  un  Cubo 200115001 33,00  330,00 

269 10,00  un  Cubo de cobertura 001050001 32,00  320,00 

270 10,00  un  Cubo 200012001 90,00  900,00 

271 50,00  un  Disco semente soja 18,00  900,00 

272 50,00  un  Disco semente milho 18,00  900,00 

273 50,00  un  Disco semente feijao 18,00  900,00 

274 50,00  un  Disco semente sorgo 18,00  900,00 

275 30,00  un  Eixo 001050002 15,00  450,00 

276 30,00  un  Eixo 200012002 22,00  660,00 

277 30,00  un  Eixo 001046000 22,00  660,00 

278 30,00  un  Eixo 013077000 52,00  1560,00 

279 50,00  un  Eixo direito 8825070024 38,00  1900,00 

280 50,00  un  Eixo esquerdo 8825070025 38,00  1900,00 

281 5,00  un  Estrutura disco corte 013119000 623,00  3115,00 

282 5,00  un  Facão menor pr 001064 98,00  490,00 

283 5,00  un  Flange 900005163 87,00  435,00 

284 5,00  un  Flange 200226001 68,00  340,00 

285 5,00  un  Garfo 013113000 168,00  840,00 

286 10,00  un  Guia 900005072 32,00  320,00 

287 10,00  un  Haste da mola 200205000 58,00  580,00 

288 50,00  un  Limpadar direito 100020003 25,00  1250,00 

289 50,00  un  Limpador esquerdo 100020002 25,00  1250,00 

290 50,00  un  Mangote longo  20,00  1000,00 

291 50,00  un  Mangote medio  18,00  900,00 

292 50,00  un  Mangote curto  16,00  800,00 

293 10,00  un  Mola 936002010 36,00  360,00 

294 10,00  un  Mola 36 x 400 936001031 48,00  480,00 

295 10,00  un  Mola 23 x 400 906001030 40,00  400,00 

296 10,00  un  Mola 57 x 230 936001005 150,00  1500,00 

297 10,00  un  Mola 19 x 260 936001007 12,00  120,00 

298 50,00  un  Obstacularizador tampado 8825070041 12,00  600,00 

299 5,00  un  Perfil diant. Adubo 20020302 290,00  1450,00 

300 10,00  un  Pino sc 200121000 19,00  190,00 

301 10,00  un  Pinhão z 12 90005225 10,00  100,00 

302 10,00  un  Ponteira sulcador 9000005306 38,00  380,00 

303 10,00  un  Protetor 200013004 6,00  60,00 

304 10,00  un  Roda dentada z12 900100069 19,00  190,00 

305 10,00  un  Roda dentada z14 200767000 sextavada 54,00  540,00 

306 10,00  un  Roda dentada z16 200825000 quad. 90,00  900,00 

307 5,00  un  Roda dentada z19 200769000 sextavada 110,00  550,00 

308 5,00  un  Roda dentada z24 200770000 sextavada 128,00  640,00 

309 5,00  un  Roda dentada z24 200812000 quad. 115,00  575,00 

310 5,00  un  Roda dentada z28 200833000 sextavada 115,00  575,00 

311 5,00  un  Roda dentada z29 200816000 quad. 148,00  740,00 

312 5,00  un  Roda dentada z29 001008001 148,00  740,00 

313 5,00  un  Roda dentada z32 013025004 148,00  740,00 

314 5,00  un  Roda dentada z32 200834000 quad. 148,00  740,00 

315 5,00  un  Roda dentada z38 200835000 quad. 198,00  990,00 

316 5,00  un  Roda dentada z43 200820000 204,00  1020,00 

317 5,00  un  Rotor z 12 n* 200203002 32,00  160,00 

318 5,00  un  Separador 001044001 48,00  240,00 

319 20,00  un  Suporte direito 900005339 48,00  960,00 

320 20,00  un  Suporte esq.900005340 48,00  960,00 

321 6,00  un  suporte disco duplo 001102000 204,00  1224,00 

322 2,00  un  Suporte curto 013118000 378,00  756,00 

323 2,00  un  Suporte longo 013117000 692,00  1384,00 

324 3,00  un  Suporte de disco 900005040 115,00  345,00 

325 4,00  un  Suporte 200011001 15,00  60,00 

326 5,00  un  Suporte semente 013069001 110,00  550,00 

327 10,00  un  Vareta roscada 85360500 27,00  270,00 

328 200,00  un  Arruela comum 5/16 0,35  70,00 

329 200,00  un  Arruela comum 3/8  0,45  90,00 

330 200,00  un  Arruela comum 1/2 0,55  110,00 
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331 200,00  un  Arruela comum 5/8. 2,00  400,00 

332 200,00  un  Arruela comum 3/4 2,50  500,00 

333 200,00  un  Arruela comum 7/8 3,00  600,00 

334 200,00  un  Arruela pessão 3/8 0,50  100,00 

335 200,00  un  Arruela pessão 1/2 0,70  140,00 

336 100,00  un  Arruela pessão 5/8 1,00  100,00 

337 100,00  un  Arruela pessão 3/4 1,20  120,00 

338 100,00  un  Arruela pessão 7/8 1,50  150,00 

339 200,00  un  Porca comum 5/16 0,40  80,00 

340 500,00  un  Porca comum 3/8 0,50  250,00 

341 200,00  un  Porca comum 7/16 1,00  200,00 

342 200,00  un  Porca comum 1/2 1,80  360,00 

343 10,00  un  Porca engate rápido 110,00  1100,00 

344 20,00  un  Porca comum 5/8 2,60  52,00 

345 20,00  un  Porca comum 3/4 4,00  80,00 

346 20,00  un  Porca comum 7/8 5,50  110,00 

347 200,00  un  Porca trava 5/16 1,20  240,00 

348 200,00  un  Porca trava 3/8 1,50  300,00 

349 200,00  un  Porca trava 1/2 2,30  460,00 

350 200,00  un  Porca trava 5/8 3,00  600,00 

351 100,00  un  Porca trava 3/4 4,00  400,00 

352 100,00  un  Porca trava 7/8 6,00  600,00 

353 200,00  un  Porca ma 8 1,00  200,00 

354 500,00  un  Porca ma 10 1,50  750,00 

355 500,00  un  Porca ma 12 2,00  1000,00 

356 200,00  un  Porca ma 16 3,00  600,00 

357 100,00  un  Porca ma 18 4,00  400,00 

358 50,00  un  Porca ma 20 5,00  250,00 

359 500,00  un  Porca trava ma 8 1,50  750,00 

360 500,00  un  Porca trava ma 10 2,00  1000,00 

361 500,00  un  Porca trava ma 12 2,50  1250,00 

362 200,00  un  Porca trava ma 16. 4,50  900,00 

363 200,00  un  Porca trava ma 18 5,80  1160,00 

364 100,00  un  Porca trava ma 20 6,50  650,00 

365 100,00  un  Porca trava ma 22 7,80  780,00 

366 20,00  un  Porca trava castelada mb 18 9,50  190,00 

367 20,00  un  Porca trava castelada mb 20 10,20  204,00 

368 300,00  un  Parafuso maq. Cab. Chata MA 8 x 25  2,00  600,00 

369 300,00  un  Parafuso maq. Cab. Chata MA 8 x 30 2,50  750,00 

370 300,00  un  Parafuso maq. Cab. Chata MA 10 x 30  3,20  960,00 

371 300,00  un  Parafuso françes MA10 x 35  2,50  750,00 

372 200,00  un  Parafuso ma 8 x 30 1,50  300,00 

373 200,00  un  Parafuso ma 8 x 40. 1,80  360,00 

374 200,00  un  Parafuso ma 8 x 50 2,20  440,00 

375 200,00  un  Parafuso ma 8 x 60 2,50  500,00 

376 200,00  un  Parafuso ma 8 x 80 3,00  600,00 

377 200,00  un  Parafuso ma 10 x 30. 2,50  500,00 

378 200,00  un  Parafuso ma 10 x 40. 3,00  600,00 

379 200,00  un  Parafuso ma 10 x 50. 3,80  760,00 

380 200,00  un  Parafuso ma 10 x 60. 4,50  900,00 

381 200,00  un  Parafuso ma10 x 70 4,80  960,00 

382 200,00  un  Parafuso ma 10 x 80 5,20  1040,00 

383 200,00  un  Parafuso ma 10 x 100 5,80  1160,00 

384 200,00  un  Parafuso ma 12 x 50. 4,20  840,00 

385 200,00  un  Parafuso ma 12 x 60. 4,80  960,00 

386 200,00  un  Parafuso ma 12 x 70. 5,50  1100,00 

387 200,00  un  Parafuso ma 12 x 80 6,50  1300,00 

388 200,00  un  Parafuso ma 12 x 80 6,50  1300,00 

389 100,00  un  Parafuso ma 12 x 100 6,80  680,00 

390 100,00  un  Parafuso ma 12 x 120 7,40  740,00 

391 100,00  un  Parafuso ma 12 x 130 8,20  820,00 

392 100,00  un  Parafuso ma 16 x 50. 5,50  550,00 

393 100,00  un  Parafuso ma 16 x 60 6,50  650,00 

394 100,00  un  Parafuso ma 16 x 70. 6,80  680,00 

395 100,00  un  Parafuso ma 16 x 80 7,80  780,00 

396 100,00  un  parafuso ma 18 x130 20,00  2000,00 

397 50,00  un  parafuso ma 18 x 140 24,00  1200,00 

398 50,00  un  Parafuso ma 22 x 130 28,00  1400,00 

399 200,00  un  Parafuso mc 5/16 x 1 1,20  240,00 

400 200,00  un  Parafuso mc 5/16 x 2 1,80  360,00 

401 200,00  un  Parafuso mc 5/16 x 3 2,20  440,00 
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402 200,00  un  Parafuso mc 3/8 x 1 1,50  300,00 

403 200,00  un  Parafuso mc 3/8 x 1 1/2 2,20  440,00 

404 500,00  un  Parafuso mc 3/8 x 2 1/2 RP 3,00  1500,00 

405 100,00  un  Parafuso mc 3/8 x 4 4,00  400,00 

406 100,00  un  Parafuso mc 7/16 x 1 2,00  200,00 

407 100,00  un  Parafuso mc 7/16 x 1 1/2 2,50  250,00 

408 100,00  un  Parafuso mc 1/2 x 2  3,00  300,00 

409 100,00  un  Parafuso mc 1/2 x 2 1/2 4,00  400,00 

410 100,00  un  Parafuso mc 1/2 x 3 5,00  500,00 

411 50,00  un  Parafuso mc 5/8 x 2 5,00  250,00 

412 50,00  un  Parafuso mc 5/8 x 4 8,00  400,00 

413 50,00  un  Parafuso mc 5/8 x 4 1/2 9,00  450,00 

414 50,00  un  Parafuso mc 5/8 x 5 9,50  475,00 

415 50,00  un  Parafuso mc 5/8 x 7 14,00  700,00 

416 50,00  un  Parafuso mc 5/8 x 7 1/2 18,00  900,00 

417 50,00  un  Parafuso mc 3/4 x 4 12,00  600,00 

418 50,00  un  Parafuso mc 3/4 x 5 14,00  700,00 

419 50,00  un  Parafuso mc 3/4 x 7 18,00  900,00 

420 50,00  un  Parafuso mc 7/8 x 6  25,00  1250,00 

421 50,00  un  Parafuso mc 7/8 x 6 1/2 28,00  1400,00 

422 50,00  un  Parafuso mc 7/8 x 7 30,00  1500,00 

423 6,00  un  Pino 12 x 60 15,00  90,00 

424 6,00  un  Pino 16 x 80 18,00  108,00 

425 6,00  un  Pino 22 x 110 24,00  144,00 

426 10,00  un  Pino 22 x 150 28,00  280,00 

427 10,00  un  Pino 25 x 120 32,00  320,00 

428 10,00  un  Pino 25 x 150 36,00  360,00 

429 10,00  un  Pino 25 x 180 38,00  380,00 

430 10,00  un  Pino 28 x 160 45,00  450,00 

431 5,00  un  Valvula gaveta bomba ipacol 2.320,00  11600,00 

Total 
622.461,50  

 

 

 
Valor total da proposta (por extenso): R$_______________(____________). 

Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 
 
Declaramos que os itens ofertados atendem a todas as especificações descritas no edital. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: 60 dias. 
PRAZO DE ENTREGA: 48 Horas. 
 

________________________________ 
Local e Data 

 
 

___________________________________________ 
NOME E ASSINATURA 

REPRESENTANTE LEGAL E CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO II 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO SUL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.  56/2021 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de peças que serão utilizadas na manutenção e 

reposição nos equipamentos da Secretaria de Agricultura. 

ABERTURA:  29/10/2021 - 07:45 h. 

 A ________________________________(nome do licitante), por seu representante legal, inscrita no CNPJ 

sob nº __________________________, com sede na __________________________, na cidade de 

_________________________, Telefone __________________, E-mail _____________________ credencia como 

seu representante o Sr. __________________________________ (nome e qualificação), CPF 

N°_____________________ e CI N°_________________________ para em seu nome participar do certame em 

epígrafe, conferindo-lhe poderes especialmente para formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais 

atos inerentes ao pregão, na sessão pública de julgamento, nos termos do artigo 4º da Lei 10.520/2002. 

Dados bancários: Banco, Agência e Conta corrente. (para cadastro) 

________________________, em ____ de _________________ 2021. 

 

_____________________________________________ 
NOME E ASSINATURA 

REPRESENTANTE LEGAL DO CREDENCIANTE E CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTIAGO DO SUL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº.  56/2021 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de peças que serão utilizadas na manutenção e 

reposição nos equipamentos da Secretaria de Agricultura. 

 

 A ___________________________________(nome do licitante), por seu representante legal, inscrita no 

CNPJ sob nº ____________________________, com sede à ___________________________________, _____ na 

cidade de __________________________, nos termos do artigo 4º, VII, da Lei 10.520/2002, declara para os devidos 

fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas do Edital em epígrafe. 

 

____________________, em ____ de ________________ 2021. 

 
___________________________________________ 

NOME E ASSINATURA 
REPRESENTANTE LEGAL E CARIMBO DA EMPRESA 
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TERMO DE REFEFERÊNCIA  
1 - Secretaria/Órgão Secretaria Municipal de Agricultura E Meio Ambiente 

2 - Descrições do 
Objeto. 

  Instauração de processo licitatório para aquisição de peças que serão utilizadas 
na manutenção e reposição nos equipamentos destinado para  a secretaria de 
agricultura que são utilizados para realizar diversos tipos de serviços, sendo eles: 
Plantadeiras de grãos Números: 117, 118, 105, 84 e 85. 
Carretas basculantes números: 94, 98, 95, 83, 96, 101, 99, 102 e 97. 
Pé de pato números 108 e 110. 
Grades 107 e 114. 
Distribuidores de adubo líquidos números: 104 72 e 115. 
Espalhador de calcários números: 113, 120 e 86. 
Ensiladeiras números: 112, 87, 90, 77, 119, 88, 75, 91, 76, 93, 124, 125 e 126. 
Plantadeiras de pasto números: 123, 106 e 80. 
Trator New Holland número: 57 
Tratores Massey Fergunson números: 71 e 100. 
Tratores Valtra números: 11 e 116 
Triturador de grãos Número: 68  

Item Material Descrição do Material Un. Qtde do Item  Preço Unit. Preço Total 

1 
  

Arrastador LD CG 9004 nº.6481671 (genuíno) un 12 44,60 535,20 

2 
  

Arrastador LE CG 9004 nº.6481672 (genuíno) un 12 44,60 535,20 

3 
  

Arrastador central 9004 nº 6481386 (genuíno) un 12 44,60 535,20 

4 
  

Bica completa 9004 nº.6480810 (genuíno) un 2 1.343,00 2.686,00 

5 
  

Cabo comando quebra jato 9004 jf /new nº.2901308 un 6 270,00 1.620,00 

6 
  

Capa da correia 9004 n* 6481678 un 2 1.678,00 3.356,00 

7 
  

Capa da correia jf /new n* 2105678 un 2 1.678,00 3.356,00 

8 
  

Cilindro dentado móvel jf/new n* 2043653 un 3 581,00 1.743,00 

9 
  

Cilindro liso jf/new n* 2043683 un 5 212,00 1.060,00 

10 
  

Contra faca jf n* 20443892 un 10 93,60 936,00 

11 
  

Contra faca new n* 2602351 un 10 89,00 890,00 

12 
  

Contra faca dentada enferior jf/new n* 2043906 un 10 67,50 675,00 

13 
  

Contra faca 9004 nº.6481704 un 10 87,20 872,00 

14 
  

Correia 5v 1500  (genuíno) un 5 790,00 3.950,00 

15 
  

Correia 5v 1550.(genuíno) un 5 830,00 4.150,00 

16 
  

Correia 5v 1600  (genuíno) un 5 890,00 4.450,00 

17 
  

Desviador central 9004 n* 6480712 un 10 48,00 480,00 

18 
  

Desviador lado direito 6481814 un 10 48,00 480,00 

19 
  

Desviador lado esquerdo 9004 n*6481811 un 10 48,00 480,00 

20 
  

Eixo coroa 25mm 9004 n* 6481151 (genuíno) un 5 212,00 1.060,00 

21 
  

Eixo coroa 30mm 9004 nº.6480607 (genuíno) un 5 212,00 1.060,00 

22 
  

Eixo coroa 9004 nº.6481596 (genuíno) un 5 250,00 1.250,00 

23 
  

Eixo pinhao 9004 nº.6481673 (genuíno) un 5 205,00 1.025,00 

24 
  

Eixo rolo dentado 9004 nº.6481622 (genuíno) un 5 190,80 954,00 

25 
  

Eixo rolo liso 9004 nº.6480993 (genuíno) un 5 173,70 868,50 

26 
  

Eixo dianteiro menor 9004 nº.6481611 (genuíno) un 8 199,80 1.598,40 

27 
  

Eixo dianteiro maior 9004 nº.6481049 (genuíno) un 8 212,80 1.702,40 

28 
  

Eixo intermediario 9004 nº.6480677 (genuíno) un 5 49,00 245,00 

29 
  

Eixo do afiador 9004 n* 6486135 un 5 110,30 551,50 
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30 
  

Eixo da polia 9004 nº.6481115 (genuíno) un 5 289,80 1.449,00 

31 
  

Eixo caixa  câmbio jf n* 2048894 un 5 161,20 806,00 

32 
  

Eixo cilindro dentado movel jf n* 2049270 un 5 163,80 819,00 

33 
  

Eixo cilindro dentado recolhedor jf/new n* 2044010 jg 5 190,40 952,00 

34 
  

Eixo cilindro liso jf/new n* 2044000 jg 5 484,20 2.421,00 

35 
  

Eixo polia cardan entalhado jf/new n* 2049492 un 5 252,00 1.260,00 

36 
  

Eixo rotorc/ vedação jf n* 2044040 un 5 315,00 1.575,00 

37 
  

Eixo engrenagem intermediaria jf/new n* 2044031 un 5 38,70 193,50 

38 
  

Engrenagem z 16 25mm 9004 nº.6481150 (genuíno) un 5 120,00 600,00 

39 
  

Engrenagem z 16 30mm 9004 nº.6480625 (genuíno) un 5 120,00 600,00 

40 
  

Engrenagem Z31   9004 n* 6480579 un 5 203,00 1.015,00 

41 
  

Engrenagem Z46. 9004  n* 6481019 un 5 291,60 1.458,00 

42 
  

Engrenagem Z55  9004  n* 6480577 un 3 340,50 1.021,50 

43 
  

Engrenagem cilindro dentado 32D jf un 3 164,80 494,40 

44 
  

Engrenagem cilindro dentado 34D jf n* 3049265 un 3 179,50 538,50 

45 
  

Engrenagem corte c8  37d  n* 3048662 un 3 217,80 653,40 

46 
  

Engrenagem corte c11  30d  n* 3048672 un 3 208,00 624,00 

47 
  

Engrenagem intermediaria tampa 36d jf 3049439 un 3 149,00 447,00 

48 

  

Engrenagem intermediaria braço 34d jf/new 3055615 un 3 148,00 444,00 

49 

  

Faca rolo dianteiro serrinha 9004 nº.6486286 (genuíno) un 10 12,00 120,00 

50 

  

Faca disco rolo recolhedor 9004 nº.6482207 (genuíno) un 10 230,00 2.300,00 

51 
  

Faca dpm 2 nº.6439007(genuíno) un 10 25,00 250,00 

52 
  

Faca disco corte rolo recolhedor jf/new n* 2075376 un 10 225,00 2.250,00 

53 
  

Jogo de faca 10pc pecus nº.6489001 (genuíno) un 5 1.339,00 6.695,00 

54 
  

Jogo de faca 12pc pecus nº.6489001 (genuíno) un 6 1.607,00 9.642,00 

55 
  

Jogo faca rotor jf c120 (12 pç ) n* 3105058 un 6 1.520,00 9.120,00 

56 
  

Jogo de faca new (12 pc ) n* 2602360 un 6 1.607,00 9.642,00 

57 
  

Kit parafuso rotor jf n* 2105382 un 3 220,60 661,80 

58 
  

Kit parafuso rotor new n* 2602460 un 2 760,00 1.520,00 

59 
  

Lançador 9004 nº.6481065 (genuíno) un 10 59,00 590,00 

60 
  

Limpador 9004 nº.6480885 (genuíno) un 10 18,00 180,00 

61 
  

Lancador new n* 2602354 un 10 57,60 576,00 

62 

  

Mancal do rolo dentado movel 9004 nº.6483134(genuíno) un 5 93,00 465,00 

63 
  

Mancal do afiador new n* 3602379 un 2 520,00 1.040,00 

64 
  

Mancal do cilindro dentado movel jf/new n* 3044871 un 5 75,60 378,00 

65 
  

Mola da bica 9004 nº.29044509 (genuíno) jg 10 28,00 280,00 

66 
  

Mola quebra jato jf /new / 9004 n* 5001169 jg 10 28,00 280,00 

67 
  

Parafafuso fixação rotor jf/new  n* 2044948 un 30 15,00 450,00 

68 
  

Pedra afiador 9004 6486138 un 5 187,00 935,00 

69 
  

Pedra afiador jf n* 2048715 un 5 187,00 935,00 

70 
  

Pedra afiador new n*2602375 un 5 485,00 2.425,00 

71 
  

Pino de seguranca jf/new/ pecus  n* 45001 un 30 6,00 180,00 
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72 
  

Polia cardan 5v 156 x 31 x 102 mm  jf n* 3101775 un 2 541,80 1.083,60 

73 
  

Polia cardan 5v 450 x 39 x 102 mm  jf n* 3101774 un 2 1.667,00 3.334,00 

74 
  

quebra jato 9004 6480730 un 3 85,00 255,00 

75 
  

Quebra jato jf n* 2105260 un 3 85,00 255,00 

76 
  

Raspador 9004 nº.6480678 (genuíno) un 10 86,50 865,00 

77 
  

rebolo afiador nº.6486138 (genuíno) un 5 477,00 2.385,00 

78 
  

Rolo dentado 9004 6480630 un 5 653,00 3.265,00 

79 
  

Rolo liso 9004 6481637 m 5 486,00 2.430,00 

80 
  

Rolo dentado movel jf/new n* 2043653 m 5 653,00 3.265,00 

81 
  

Rolo liso jf/new n* 2043683 m 5 486,00 2.430,00 

82 
  

Rolo recolhedor direita jf n* 2101327 m 5 870,00 4.350,00 

83 
  

Rolo recolhedor esq. jf n* 2101328 un 5 870,00 4.350,00 

84 
  

Tampa mancal 9004 6481637 un 5 48,00 240,00 

85 
  

Tampa mancal cilindro monel jf/new n* 3045238 un 5 51,80 259,00 

86 
  

Rolamento 6.203   un 50 22,00 1.100,00 

87 
  

Rolamento 6.204  (genuíno) un 50 24,00 1.200,00 

88 
  

Rolamento 6.205  (genuíno) un 50 28,00 1.400,00 

89 
  

Rolamento 6.206  (genuíno) un 50 38,00 1.900,00 

90 
  

Rolamento 6.207  (genuíno) un 50 48,00 2.400,00 

91 
  

Rolamento 6.208 (genuíno) un 50 58,00 2.900,00 

92 
  

Rolamento 6.304 un 30 28,00 840,00 

93 
  

Rolamento 6.307. un 50 58,00 2.900,00 

94 
  

Rolamento 6.308  un 50 68,00 3.400,00 

95 
  

Rolamento 30 204 un 100 93,00 9.300,00 

96 
  

Rolamento 30.206 un 50 120,00 6.000,00 

97 
  

Rolamento 30.207 un 50 140,00 7.000,00 

98 
  

Rolamento 30.208 un 50 180,00 9.000,00 

99 
  

Rolamento 30.209 un 50 184,00 9.200,00 

100 
  

Rolamento 30.210 un 20 186,00 3.720,00 

101 
  

Rolamento 32.207 un 20 190,00 3.800,00 

102 
  

Rolamento 32.208 un 20 205,00 4.100,00 

103 
  

Rolamento 32.210 un 10 218,00 2.180,00 

104 
  

Rolamento eixo21203 un 10 270,00 2.700,00 

105 
  

Rolamento cod-21030 un 10 198,00 1.980,00 

106 
  

Retentor  17 x 28 x 7 un 30 10,00 300,00 

107 
  

Retentor  27 x 42 x 10 un 30 12,00 360,00 

108 
  

Retentor  30 x 45 x 8 un 40 12,00 480,00 

109 
  

Retentor  30 x 62 x 10 un 40 12,00 480,00 

110 
  

Retentor  32 x 42 x 7 un 40 12,00 480,00 

111 
  

Retentor  32 x 47 x 10 un 40 10,00 400,00 

112 
  

Retentor  35 x 60 x 9 un 40 14,00 560,00 

113 
  

Retentor  35 x 62 x 10 un 40 14,00 560,00 

114 
  

Retentor  35 x 80 x 8 un 40 16,00 640,00 

115 
  

Retentor  40 x 62 x 10 un 40 16,00 640,00 
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116 
  

Retentor  50 x 90 x 10 un 30 18,00 540,00 

117 
  

Retentor  60 x 90 x 10 un 30 20,00 600,00 

118 
  

Corrente asa 40/01 MT 50 52,00 2.600,00 

119 
  

Corrente asa 50/1. MT 50 68,00 3.400,00 

120 
  

Corrente asa 60/1 MT 50 85,00 4.250,00 

121 
  

Corrente asa 2040. MT 50 48,00 2.400,00 

122 
  

Corrente  asa 2050 MT 50 56,00 2.800,00 

123 
  

Emenda asa 40/1 un 50 5,00 250,00 

124 
  

Emenda asa 50/1 un 50 6,00 300,00 

125 
  

Emenda asa 60/1 un 50 8,00 400,00 

126 
  

Emenda asa 2040. un 50 5,00 250,00 

127 
  

Emenda asa 2050. un 50 8,00 400,00 

128 
  

Redução asa 40/1 un 50 5,00 250,00 

129 
  

Redução asa 50/1 un 50 6,00 300,00 

130 
  

Redução asa 60/1 un 50 8,00 400,00 

131 
  

Redução asa 2040. un 50 6,00 300,00 

132 
  

Redução asa 2050 un 50 8,00 400,00 

133 
  

Graxeira 1/4 un 500 3,00 1.500,00 

134 
  

Graxeira 5/16. un 500 3,00 1.500,00 

135 
  

Graxeira 3/8. un 500 4,00 2.000,00 

136 
  

Graxeira 1/2. un 500 4,00 2.000,00 

137 
  

Graxeira M6 un 500 3,00 1.500,00 

138 
  

Graxeira M8 un 500 3,00 1.500,00 

139 
  

Graxeira M10  un 500 4,00 2.000,00 

140 
  

Pino cp 31/7.5 un 30 18,00 540,00 

141 
  

Cruzeta cc36. un 30 88,00 2.640,00 

142 
  

Cruzeta 103/1. un 30 110,00 3.300,00 

143 
  

Cruzeta cc 55. un 30 118,00 3.540,00 

144 
  

Luva cardan cc 20 un 20 83,00 1.660,00 

145 
  

Luva cardan cc 21 un 20 78,00 1.560,00 

146 
  

Luva cardancc 22 un 20 78,00 1.560,00 

147 
  

Luva cardan cc 250 un 30 117,00 3.510,00 

148 
  

Luva cardan cc 251 un 20 89,00 1.780,00 

149 
  

Luva cardan cc252 un 20 89,00 1.780,00 

150 
  

Luva cardan cc 50 un 30 132,00 3.960,00 

151 
  

Luva cardan cc 51 un 20 98,00 1.960,00 

152 
  

Luva cardan cc 52 un 20 98,00 1.960,00 

153 
  

Barra cardan cc 29  mt 10 390,00 3.900,00 

154 
  

Barra cardan cc 58 mt 10 371,00 3.710,00 

155 
  

Tubo cardan cc 28j mt 10 408,00 4.080,00 

156 
  

Tubo cardan cc 59 mt 10 540,00 5.400,00 

157 
  

Pino elástico 5x80 un 50 5,00 250,00 

158 
  

Pino elástico 8x30 un 50 6,00 300,00 

159 
  

Pino elástico 8x60 un 50 8,00 400,00 
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160 
  

Pino elástico 8x80 un 50 8,00 400,00 

161 
  

Pino elástico 10x30 un 50 8,00 400,00 

162 
  

Pino elástico 10x60 un 50 10,00 500,00 

163 
  

Pino elástico 10x80 un 50 10,00 500,00 

163 
  

Pino elástico 10x100 un 50 10,00 500,00 

165 
  

Pino elástico 12x50 un 50 12,00 600,00 

166 
  

Pino elástico 12x80 un 50 12,00 600,00 

167 
  

Quebra dedo 5/16 x 11/2 un 50 5,00 250,00 

168 
  

Quebra dedo 3/8 x 2 un 50 5,00 250,00 

169 
  

Quebra dedo 3/8 x 21/2  un 50 5,00 250,00 

170 
  

Grampo r 4 x 90 un 50 4,00 200,00 

171 
  

Grampo r 5 x 90 un 50 4,00 200,00 

172 
  

Grampo r 6 x 90 un 50 6,00 300,00 

173 
  

Grampo r 6 x 120 un 50 6,00 300,00 

174 
  

Anel elástico e 20 un 30 4,00 120,00 

175 
  

Anel elástico e 25 un 30 4,00 120,00 

176 
  

Anel elástico e 30 un 30 4,00 120,00 

177 
  

Anel elástico e 42 un 30 5,00 150,00 

178 
  

Anel elástico e 48 un 30 6,00 180,00 

179 
  

Anel elástico i 25 un 30 4,00 120,00 

180 
  

Anel elástico i 30 un 30 4,00 120,00 

181 
  

Anel elástico i 52 un 30 6,00 180,00 

182 
  

Anel elástico i 58 un 30 8,00 240,00 

183 
  

Anel elástico i 62 un 30 8,00 240,00 

184 
  

Clips cabo de aço 3/8 un 30 4,50 135,00 

185 
  

Clips cabo de aço 1/2 un 30 6,00 180,00 

186 
  

Clips cabo de aço 5/8 un 30 9,00 270,00 

187 
  

Gancho 3/8 un 5 48,00 240,00 

188 
  

Gancho 1/2 un 3 118,00 354,00 

189 
  

Adesivo 12b12. un 30 23,00 690,00 

190 
  

Conector p/ engate rapido femea 1/2 x M 22 un 10 180,00 1.800,00 

191 
  

Conector p/ engate rapido 1/2 macho 1/2 un 10 180,00 1.800,00 

192 
  

Abraçadeira 32 x 44 un 50 6,00 300,00 

193 
  

Abraçadeira 38 x 51 un 50 6,00 300,00 

194 
  

Abraçadeira mangote 79 x 87 3´ un 30 24,00 720,00 

195 
  

Abraçadeira mangote 105 x 117 4´ un 30 28,00 840,00 

196 
  

Mangueira cristal 1/4 mt 10 6,50 65,00 

197 
  

Mangueira azul 3"  mt 50 78,00 3.900,00 

198 
  

Mangueira azul 4"  mt 50 125,00 6.250,00 

199 
  

Emenda mangueira 4´ un 3 78,00 234,00 

200 
  

Tinta Spray vermelho 300ml un 20 18,00 360,00 

201 
  

Tinta Spray preta 300ml un 20 18,00 360,00 

202 
  

Tinta Spray amarela 300ml un 20 18,00 360,00 

203 
  

Bico maquima graxa manual un 10 18,00 180,00 
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204 
  

Micro oleo desemgripante  un 10 18,00 180,00 

205 
  

Contra pino 3/16 x 1 un 50 4,00 200,00 

206 
  

Contra pino 1/8 x 1 un 50 4,00 200,00 

207 
  

Contra pino 1/8 x 11/2 un 50 5,00 250,00 

208 
  

Contra pino 1/4 x 21/2 un 50 5,00 250,00 

209 
  

Contra pino 3/16 x 2 un 50 6,00 300,00 

210 
  

Roda simples aro 15  6furo un 10 485,00 4.850,00 

211 
  

Roda simples aro 16  5furo un 10 489,00 4.890,00 

212 
  

Roda simples aro 16  6furo un 10 489,00 4.890,00 

213 
  

Alavanca bomba ipacol un 5 38,00 190,00 

214 
  

Bola bomba 55mm ipacol un 5 89,00 445,00 

215 
  

Bola bomba 70mm ipacol un 5 95,00 475,00 

216 
  

Carcaça plástica gaveta 7009 ipacal un 5 387,20 1.936,00 

217 
  

Conta gota riv 510.ipacol un 10 320,00 3.200,00 

218 
  

Engate rapido aluminio c/ alça un 3 470,30 1.410,90 

219 
  

Engrenagem dianteira 20d  un 5 740,00 3.700,00 

220 
  

Niple engate rapido  un 5 110,00 550,00 

221 
  

Palheta bomba ipacol un 50 40,00 2.000,00 

222 
  

Porca engate rapido un 10 110,00 1.100,00 

223 
  

Porta femea engate rapido un 10 110,00 1.100,00 

224 
  

Porta macho engate rapido un 10 110,00 1.100,00 

225 
  

Tampa dianteira do visor bomba ipacol un 5 820,00 4.100,00 

226 
  

Tampa caixa engrenagem  bomba  ipacol un 5 1.300,00 6.500,00 

227 
  

Tampa trazeira bomba ipacol un 5 1.100,00 5.500,00 

228 
  

valvula gaveta bomba ipacol un 5 2.320,00 11.600,00 

229 
  

Visor bomba ipacal un 5 180,00 900,00 

230 
  

Esteira do distribuidor calcario cod 21032 un 2 9.100,00 18.200,00 

231 
  

Disco espalhador calcario un 3 730,50 2.191,50 

232 
  

Palheta disco espalhar calcario un 20 98,00 1.960,00 

233 
  

Disco grade recortado 20 un 30 230,00 6.900,00 

234 
  

Disco grade liso 20 un 30 225,00 6.750,00 

235 
  

Disco grade recortado 26 un 20 532,00 10.640,00 

236 
  

Disco grade recortado 28 un 20 606,00 12.120,00 

237 
  

Eixo da grade arradora 1.5/8 205 un 5 658,30 3.291,50 

238 
  

Eixo da grade arradora 1.5/8 210 un 5 663,00 3.315,00 

239 
  

Eixo da grade arradora 1.5/8 213 un 5 679,50 3.397,50 

240 
  

Eixo da grade arradora 1.3/4 155 un 4 730,00 2.920,00 

241 
  

Eixo da grade arradora 1.3/4 184 un 4 780,50 3.122,00 

242 
  

mancal da grade  1 5/8  un 5 520,00 2.600,00 

243 
  

mancal da grade  1 3/4   5 490,00 2.450,00 

244 
  

Separador disco grade 1 5/8  un 5 160,00 800,00 

245 
  

Separador disco grade 1 3/4 un 5 198,00 990,00 

246 
  

Porca eixo grade pesada 1 5/8 / 1 3/4 un 10 56,00 560,00 

247 
  

Traca porca eixo grade 1 5/8 / 1 3/4 un 10 45,00 450,00 
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248 
  

Disco concavo 11"  un 30 92,00 2.760,00 

249 
  

Disco reto 13"  un 30 96,00 2.880,00 

250 
  

Disco reto 14"  un 30 123,00 3.690,00 

251 
  

Disco reto 15"  un 30 145,00 4.350,00 

252 
  

Disco reto 16"  un 30 211,00 6.330,00 

253 
  

Disco reto 17"  un 30 224,00 6.720,00 

254 
  

Disco reto 18"  un 30 264,00 7.920,00 

255 
  

Articulador 900005197 un 10 30,00 300,00 

256 
  

Anel base diversas medidas un 50 10,00 500,00 

257 
  

Abraçadeira completa 013047002 un 10 25,00 250,00 

258 
  

Banda maior 001044003 un 10 138,00 1.380,00 

259 
  

Bucha 001064001 un 20 6,00 120,00 

260 
  

Bucha 200115002 un 20 5,00 100,00 

261 
  

Caixinha semente 200043000 un 10 55,00 550,00 

262 
  

Caixa 230.200.10     900100058 un 10 38,00 380,00 

263 
  

Calota  200224001 un 30 8,00 240,00 

264 
  

Calota 001044002 un 30 85,00 2.550,00 

265 
  

Condutor flexível 23506010 un 50 22,00 1.100,00 

266 
  

Condutor 900100142 un 50 34,00 1.700,00 

267 
  

Condutor 900100091 un 50 19,00 950,00 

268 
  

Coroa z40 013105003 un 10 60,00 600,00 

269 
  

Cubo 001050001 un 10 28,00 280,00 

270 
  

Cubo 200115001 un 10 33,00 330,00 

271 
  

Cubo de cobertura 001050001 un 10 32,00 320,00 

272 
  

Cubo 200012001 un 10 90,00 900,00 

273 
  

Disco semente soja un 50 18,00 900,00 

274 
  

Disco semente milho un 50 18,00 900,00 

275 
  

Disco semente feijao un 50 18,00 900,00 

276 
  

Disco semente sorgo un 50 18,00 900,00 

277 
  

Eixo 001050002 pc 30 15,00 450,00 

278 
  

Eixo 200012002 un 30 22,00 660,00 

279 
  

Eixo 001046000 pc 30 22,00 660,00 

280 
  

Eixo 013077000 un 30 52,00 1.560,00 

281 
  

Eixo esquerdo 8825070025 un 50 38,00 1.900,00 

282 
  

Eixo direito 8825070024 un 50 38,00 1.900,00 

283 
  

Estrutura disco corte 013119000 m 5 623,00 3.115,00 

284 
  

Facão menor pr 001064 un 5 98,00 490,00 

285 
  

Flange 900005163 un 5 87,00 435,00 

286 
  

Flange 200226001 un 5 68,00 340,00 

287 
  

Garfo 013113000 un 5 168,00 840,00 

288 
  

Guia  900005072 un 10 32,00 320,00 

289 
  

Haste da mola 200205000 un 10 58,00 580,00 

290 
  

Limpadar direito 100020003 un 50 25,00 1.250,00 

291 
  

Limpador esquerdo 100020002 un 50 25,00 1.250,00 
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292 
  

Mangote longo  un 50 20,00 1.000,00 

293 
  

Mangote medio   m 50 18,00 900,00 

294 
  

Mangote curto   un 50 16,00 800,00 

295 
  

Mola 936002010 un 10 36,00 360,00 

296 
  

Mola 36 x 400 936001031 un 10 48,00 480,00 

297 
  

Mola 23 x 400  906001030 un 10 40,00 400,00 

298 
  

Mola 57 x 230  936001005 un 10 150,00 1.500,00 

299 
  

Mola 19 x 260  936001007 un 10 12,00 120,00 

300 
  

Obstacularizador tampado 8825070041 un 50 12,00 600,00 

301 
  

Perfil diant. Adubo 20020302 un 5 290,00 1.450,00 

302 
  

Pino sc 200121000 un 10 19,00 190,00 

303 
  

Pinhão z 12  90005225 un 10 10,00 100,00 

304 
  

Ponteira sulcador 9000005306 un 10 38,00 380,00 

305 
  

Protetor 200013004 un 10 6,00 60,00 

306 
  

Roda dentada z12 900100069 un 10 19,00 190,00 

307 
  

Roda dentada z14 200767000 sextavada un 10 54,00 540,00 

308 
  

Roda dentada z16 200825000 quad. un 10 90,00 900,00 

309 
  

Roda dentada z19 200769000 sextavada un 5 110,00 550,00 

310 
  

Roda dentada z24 200770000 sextavada un 5 128,00 640,00 

311 
  

Roda dentada z24 200812000 quad. un 5 115,00 575,00 

312 
  

Roda dentada z28 200833000 sextavada un 5 115,00 575,00 

313 
  

Roda dentada z29 200816000 quad. un 
5 

148,00 740,00 

314 
  

Roda dentada z29 001008001 un 
5 

148,00 740,00 

315 
  

Roda dentada z32 013025004 un 
5 148,00 

740,00 

316 
  

Roda dentada z32 200834000 quad. un 
5 148,00 740,00 

317 
  

Roda dentada z38 200835000 quad. un 
5 198,00 990,00 

318 
  

Roda dentada z43 200820000 un 
5 204,00 1020,00 

319 
  

Rotor z 12 n* 200203002 un 
5 32,00 160,00 

320 
  

Separador 001044001 un 
5 48,00 240,00 

321 
  

Suporte direito 900005339 un 
20 48,00 960,00 

322 
  

Suporte esq.900005340 un 
20 48,00 960,00 

323 
  

suporte disco duplo 001102000 un 
6 204,00 1224,00 

324 
  

Suporte curto 013118000 un 
2 378,00 756,00 

325 
  

Suporte longo 013117000 un 
2 692,00 1384,00 

326 
  

Suporte de disco 900005040 un 
3 115,00 345,00 

327 
  

Suporte 200011001 un 
4 15,00 60,00 

328 
  

Suporte semente 013069001 un 
5 110,00 550,00 

329 
  

Vareta roscada 85360500 un 
10 27,00 270,00 

330 
  Arruela comum 5/16 

un 
200 0,35 70,00 

331 
  Arruela comum 3/8  

un 
200 0,45 90,00 

332 
  Arruela comum 1/2 

un 
200 0,55 110,00 

333 
  Arruela comum 5/8. 

un 
200 2,00 400,00 

334 
  Arruela comum 3/4 

un 
200 2,50 500,00 

335   Arruela comum 7/8 
un 

200 3,00 600,00 
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336   Arruela pessão 3/8 
un 

200 0,50 100,00 

337   Arruela pessão 1/2 
un 

200 0,70 140,00 

338   Arruela pessão 5/8 
un 

100 1,00 100,00 

339   Arruela pessão 3/4 
un 

100 1,20 120,00 

340   Arruela pessão 7/8 
un 

100 1,50 150,00 

341   Porca comum 5/16 
un 

200 0,40 80,00 

342   Porca comum 3/8 
un 

500 0,50 250,00 

343   Porca comum 7/16 
un 

200 1,00 200,00 

344   Porca comum 1/2 
un 

200 1,80 360,00 

345   Porca comum 5/8 
un 

20 2,60 52,00 

346   Porca comum 3/4 
un 

20 4,00 80,00 

347   Porca comum 7/8 
un 

20 5,50 110,00 

348   Porca trava 5/16 
un 

200 1,20 240,00 

349   Porca trava 3/8 
un 

200 1,50 300,00 

350   Porca trava 1/2 
un 

200 2,30 460,00 

351   Porca trava 5/8 
un 

200 3,00 600,00 

352   Porca trava 3/4 
un 

100 4,00 400,00 

353   Porca trava 7/8 
un 

100 6,00 600,00 

354   Porca ma 8 
un 

200 1,00 200,00 

355   Porca ma 10 
un 

500 1,50 750,00 

356   Porca ma 12 
un 

500 2,00 1000,00 

357   Porca ma 16 
un 

200 3,00 600,00 

358   Porca ma 18 
un 

100 4,00 400,00 

359   Porca ma 20 
un 

50 5,00 250,00 

360   Porca trava ma 8 
un 

500 1,50 750,00 

361   Porca trava ma 10 
un 

500 2,00 1000,00 

362   Porca trava ma 12 
un 

500 2,50 1250,00 

363   Porca trava ma 16. 
un 

200 4,50 900,00 

364   Porca trava ma 18 
un 

200 5,80 1160,00 

365   Porca trava ma 20 
un 

100 6,50 650,00 

366   Porca trava ma 22 
un 

100 7,80 780,00 

367   Porca trava castelada mb 18 
un 

20 9,50 190,00 

368   Porca trava castelada mb 20 
un 

20 10,20 204,00 

369   Parafuso maq. Cab. Chata MA 8 x 25  
un 

300 2,00 600,00 

370   Parafuso maq. Cab. Chata MA 8 x 30 
un 

300 2,50 750,00 

371   Parafuso maq. Cab. Chata MA 10 x 30  
un 

300 3,20 960,00 

372   Parafuso françes MA10 x 35  
un 

300 2,50 750,00 

373   Parafuso ma 8 x 30 
un 

200 1,50 300,00 

374   Parafuso ma 8 x 40. 
un 

200 1,80 360,00 

375   Parafuso ma 8 x 50 
un 

200 2,20 440,00 

376   Parafuso ma 8 x 60 
un 

200 2,50 500,00 

377   Parafuso ma 8 x 80 
un 

200 3,00 600,00 

378   Parafuso ma 10 x 30. 
un 

200 2,50 500,00 

379   Parafuso ma 10 x 40. 
un 

200 3,00 600,00 
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380   Parafuso ma 10 x 50. 
un 

200 3,80 760,00 

381   Parafuso ma 10 x 60. 
un 

200 4,50 900,00 

382   Parafuso ma10 x 70 
un 

200 4,80 960,00 

383   Parafuso ma 10 x 80 
un 

200 5,20 1040,00 

384   Parafuso ma 10 x 100 
un 

200 5,80 1160,00 

385   Parafuso ma 12 x 50. 
un 

200 4,20 840,00 

386   Parafuso ma 12 x 60. 
un 

200 4,80 960,00 

387   Parafuso ma 12 x 70. 
un 

200 5,50 1100,00 

388   Parafuso ma 12 x 80 
un 

200 6,50 1300,00 

389   Parafuso ma 12 x 90 
un 

200 6,50 1300,00 

390   Parafuso ma 12 x 100 
un 

100 6,80 680,00 

391   Parafuso ma 12 x 120 
un 

100 7,40 740,00 

392   Parafuso ma 12 x 130 
un 

100 8,20 820,00 

393   Parafuso ma 16 x 50. 
un 

100 5,50 550,00 

394   Parafuso ma 16 x 60 
un 

100 6,50 650,00 

395   Parafuso ma 16 x 70. 
un 

100 6,80 680,00 

396   Parafuso ma 16 x 80 
un 

100 7,80 780,00 

397   parafuso ma 18 x130 
un 

100 20,00 2000,00 

398   parafuso ma 18 x 140 
un 

50 24,00 1200,00 

399   Parafuso ma 22 x 130 
un 

50 28,00 1400,00 

400   Parafuso mc 5/16 x 1 
un 

200 1,20 240,00 

401   Parafuso mc 5/16 x 2 
un 

200 1,80 360,00 

402   Parafuso mc 5/16 x 3 
un 

200 2,20 440,00 

403   Parafuso mc 3/8 x 1 
un 

200 1,50 300,00 

404   Parafuso mc 3/8 x 1 1/2 
un 

200 2,20 440,00 

405   Parafuso mc 3/8 x 2 1/2 RP 
un 

500 3,00 1500,00 

406   Parafuso mc 3/8 x 4 
un 

100 4,00 400,00 

407   Parafuso mc 7/16 x 1 
un 

100 2,00 200,00 

408   Parafuso mc 7/16 x 1 1/2 
un 

100 2,50 250,00 

409   Parafuso mc 1/2 x 2  
un 

100 3,00 300,00 

410   Parafuso mc 1/2 x 2 1/2 
un 

100 4,00 400,00 

411   Parafuso mc 1/2 x 3 
un 

100 5,00 500,00 

412   Parafuso mc 5/8 x 2 
un 

50 5,00 250,00 

413   Parafuso mc 5/8 x 4 
un 

50 8,00 400,00 

414   Parafuso mc 5/8 x 4 1/2 
un 

50 9,00 450,00 

415   Parafuso mc 5/8 x 5 
un 

50 9,50 475,00 

416   Parafuso mc 5/8 x 7 
un 

50 14,00 700,00 

417   Parafuso mc 5/8 x 7 1/2 
un 

50 18,00 900,00 

418   Parafuso mc 3/4 x 4 
un 

50 12,00 600,00 

419   Parafuso mc 3/4 x 5 
un 

50 14,00 700,00 

420   Parafuso mc 3/4 x 7 
un 

50 18,00 900,00 

421   Parafuso mc 7/8 x 6   
un 

50 25,00 1250,00 

422   Parafuso mc 7/8 x 6 1/2 
un 

50 28,00 1400,00 

423   Parafuso mc 7/8 x 7 
un 

50 30,00 1500,00 
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424   Pino 12 x 60 
un 

6 15,00 90,00 

425   Pino 16 x 80 
un 

6 18,00 108,00 

426   Pino 22 x 110 
un 

6 24,00 144,00 

427   Pino 22 x 150 
un 

10 28,00 280,00 

428   Pino 25 x 120 
un 

10 32,00 320,00 

429   Pino 25 x 150 
un 

10 36,00 360,00 

430   Pino 25 x 180 
un 

10 38,00 380,00 

431   Pino 28 x 160 
un 

10 45,00 450,00 

                                        TOTAL 
 

  622.461,50 

3 - Modalidade de Licitação PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO. 

4 - Estimativa de Valor PESQUISA DE PREÇO ATRAVÉS DE ORÇAMENTOS. 

5 - Dotação Orçamentária 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

    

6 - Vigência 01 ANO. 

 

7 - Justificativa 

SABEMOS QUE A DEMANDA DE SERVIÇOS NO SETOR RURAL É DE EXTREMA IMPORTANCIA PARA O DESENVOLVIMENTO DO 
MUNICÍPIO, E HOJE ESTÁ CADA VEZ MAIS DIFICIAL A  AQUISIÇÃO DE PEÇAS NA MODALIDADE DE COMPRA DIRETA, E SEMPRE 
PENSANDO EM AGILIZAR OS SERVIÇOS, ESSA LICITAÇÃO É JUSTAMENTE PARA ATENDER A DEMANDA CORRETA E COM 
RAPIDEZ, POIS O EQUIPAMENTO A SEREM UTILIZADOS NÃO PODE FICAR PARADO POR FALTA DE MANUTENÇÃO E ESPERANDO 
PEÇAS, ESTAMOS  CONTANDO ORÇAMENTOS DE TRÊS POSSIVEIS EMPRESAS  QUE NOS FORNECERAM PREÇOS DE 431 ITENS 
PARA  UMA EXELENTE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS. 

8 - Prazo e Local de Entrega ou Execução 

 

8.1 - Prazo 

48 horas para a entrega da peça solicitada. 

 

8.2 - Local 

8.2.1 Parque de máquinas da prefeitura municipal de Santiago Do Sul, Rua Angelo Toazza 600, de segunda a sexta-feira:  

manhã das 07h30min ás 11h30min e a tarde das13: 00 ás 17h00min. 

 

9 - Forma de Solicitação, Forma/Cronograma de Entrega e ou Execução e Condições de Recebimento 

9.1 - Forma de Solicitação 9.1.1  pregão presencial- e elaboração de AF. 

 

9.2 - Forma e Cronograma de 

Entrega e ou Execução 

9.2.1 Durante a vigência do Contrato, a empresa fica obrigada a entrega  do material de acordo com o valor 

proposto, nas quantidades solicitadas e nos prazos estipulados no Edital. 

9.3 - Condições de Recebimento O recebimento deverá ser no parque de máquinas da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

10 - Proposta A proposta que descumprir com o estabelecido no edital, assim como valores acima do preço máximo estipulado  

será desclassificada. 

11 - Critério de Julgamento  POR ITEN. 

12 - Condições de Pagamento Só será efetuado o pagamento perante apresentação de documento fiscal, com carimbo e 

 assinatura certificando a liquidação da despesa. O pagamento será efetuado no prazo  

indicado no Edital. 

13 - Prazo e Condições de Garantia (se 

houver) 

GARANTIA DE 02 MESES. 

14 - Obrigações da Contratada Cumprir todos os termos do edital, fornecer os produtos de acordo com o apresentado na licitação.  
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15 - Obrigações da Contratante  Local de entrega: Parque de máquinas da prefeitura municipal de Santiago Do Sul, Rua Angelo Toazza 600, de 

segunda a sexta, horário manhã das 07h30min ás 11h30min e a tarde das13: 00 ás 17h00min. 

O prazo de entrega é de 48 horas (dois dias) após a elaboração e envio da AF. 

Efetuar o pagamento da contratada nos prazos mencionados no edital de licitação. 

Fiscalizar a execução correta do serviço contratado/bem adquirido. 

16 - Da Amostra  

17 - Gestor e Fiscal do Contrato 

17.1 Gestor do Contrato 

Nome Cargo Matrícula 

Tarciso Comin. Secretário da Agricultura e Meio Ambiente 4030/002 

17.2 Fiscal do Contrato 

Nome Cargo Matrícula Ato/Portaria 

Angelo Romeu Lunedo MÉDICO VETERINÁRIO 4038/02  

18 - Penalidades Ao contratado poderão ser aplicadas as penalidades de acordo com o capítulo IV, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 

 1.993 sem prejuízos do direito à rescisão do Contrato e às perdas e danos, ficando garantida a prévia defesa da  

CONTRAT, nos termos da Lei, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da comunicação do ato,  

pela autoridade competente. 

19 - Condições Gerais Efetuar a entrega em prazo estipulado e conforme demanda do processo. 

Santiago do Sul/SC, em 04 de Outubro de 2021. 
 
______________________________ 
 
DANIELA CRISTINA MENEGUZZI 
Assessora De Secretaria 
Responsável Pela Elaboração do TR 
 
______________________________ 

TARCISO COMIN. 
Secretário Municipal de Agricultura 
 
DESPACHO: Determino ao Setor de Compras/Contabilidade, a realização das despesas nos moldes 

solicitados. 

 

_____________________________ 

Julcimar Lorenzetti 

Prefeito Municipal 

Ordenador 

 


